
ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1297/25 LF, DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br dr.luizfernandoledo@camaraformosa.go.gov.br [1]

Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com à Secretaria Competente, que

sejam adotadas as medidas cabíveis para criar política pública voltada à capacitação e ao treinamento

de pessoas em situação de vulnerabilidade social, com foco em desenvolvimento de habilidades ao

empreendedorismo individual e coletivo.

Câmara Municipal de Formosa, 31 de julho de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A capacitação de pessoas em situação de vulnerabilidade é essencial para promover a inclusão

produtiva, a geração de renda e a superação da pobreza. O foco em habilidades práticas e

empreendedorismo garante que essas pessoas tenham meios reais de desenvolver sua autonomia

econômica.

Além disso, a organização das atividades econômicas por meio dos Arranjos Produtivos Locais

(APLs) permite a união de esforços em torno de setores específicos, como agricultura familiar, artesanato,

confecção, reciclagem ou alimentação, por exemplo. Os APLs fortalecem as cadeias produtivas locais,

ampliam a competitividade, geram empregos e estimulam o desenvolvimento regional de forma

sustentável.
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